
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl   no  RECURSO ESPECIAL Nº 1.096.274 - RJ  (2008/0217081-9)     

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA

EMBARGANTE : ITAÇUCI GONÇALVES DE LIMA BELTRÃO 

ADVOGADOS : DIRCE GONÇALVES DE LIMA BELTRÃO 

 MARIA FERNANDA KAULING 

EMBARGADO : UNIÃO 

 EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO 
REGIMENTAL. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS DA 
FUNGIBILIDADE E DA INSTRUMENTALIDADE DAS 
FORMAS. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. DENÚNCIA 
ANÔNIMA. ADMISSIBILIDADE. PORTARIA INAUGURAL. 
AUSÊNCIA DE NULIDADE. IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ. 
NÃO VIOLAÇÃO. 
1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, em atenção aos 
princípios da fungibilidade recursal e da instrumentalidade das formas, 
admite a conversão de embargos de declaração em agravo regimental. 
2. É possível a instauração de processo administrativo com fundamento 
em denúncia anônima, tendo em vista  que a autoridade tem o dever de 
apurar a veracidade dos fatos alegados.
3. Considerando que a portaria inaugural do processo disciplinar tem o 
objetivo de conferir publicidade à constituição da Comissão 
Processante, apenas quando do indiciamento do servidor, 
posteriormente à fase instrutória do processo administrativo disciplinar, 
deve haver a descrição detalhada dos fatos.
4. Não há falar em violação do princípio da identidade física do juiz pela 
ausência de prolação da sentença pelo Juiz substituto, mas pelo próprio 
Juiz titular da Vara e competente para o julgamento do mandamus por 
força da livre distribuição do feito.
5. Embargos declaratórios recebidos como agravo regimental, ao qual 
se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça: "A 
Turma, por unanimidade, recebeu os embargos de declaração como agravo regimental 
e lhe negou provimento, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora." Os Srs. 
Ministros Og Fernandes, Sebastião Reis Júnior, Assusete Magalhães e Alderita Ramos 
de Oliveira (Desembargadora convocada do TJ/PE) votaram com a Sra. Ministra 
Relatora. 
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Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Og Fernandes. 

Brasília, 25 de setembro de 2012(Data do Julgamento)

Ministra Maria Thereza de Assis Moura  
Relatora

Republicado por incorreção no original
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Superior Tribunal de Justiça

EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.096.274 - RJ (2008/0217081-9)

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
EMBARGANTE : ITAÇUCI GONÇALVES DE LIMA BELTRÃO 
ADVOGADOS : DIRCE GONÇALVES DE LIMA BELTRÃO 
  MARIA FERNANDA KAULING 
EMBARGADO : UNIÃO 

RELATÓRIO

MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (Relatora): 

Trata-se de embargos declaratórios, opostos por ITAÇUCI GONÇALVES 

DE LIMA BELTRÃO, contra decisão de minha relatoria que deuparcial provimento ao 

recurso especial, somente para afastar a multa aplicada nos embargos declaratórios com base 

nos arts. 18 e 538, par. único, do CPC. A ementa do julgado foi redigida nos seguintes termos:

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. DENÚNCIA 
ANÔNIMA. ADMISSIBILIDADE. PORTARIA INAUGURAL. AUSÊNCIA 
DE NULIDADE. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 
IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ. NÃO VIOLAÇÃO. EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. MULTA. AFASTAMENTO. RECURSO PROVIDO 
EM PARTE.

Alega o recorrente, em síntese, que "a decisão refutou a argumentação 

meritória do recorrente, porém deixou de apreciar a totalidade dos fundamentos jurídicos 

apresentados no recurso especial."

Aduz que "o recurso especial revolveu expressamente o artigo 144 da Lei 

8.112/90, que obsta o recebimento de denúncias anônimas, o art. 6º da Lei nº 9.784/99, que 

regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, além dos 

termos do art. 14 da Lei 8.429/92, que dispõe sobre atos de improbidade administrativa."

Sustenta, outrossim, que os artigos 2º e 50 da Lei nº 9.784/99 indicam a 

necessidade de motivação da decisão que determina a instauração de processo disciplinar, e 

que foi violado o princípio do juiz natural quando do julgamento em primeiro grau, em afronta 

ao artigo 251 do CPC.

É o relatório.
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EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.096.274 - RJ (2008/0217081-9)

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO 
REGIMENTAL. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS DA FUNGIBILIDADE 
E DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. ADMINISTRATIVO. 
SERVIDOR PÚBLICO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. 
DENÚNCIA ANÔNIMA. ADMISSIBILIDADE. PORTARIA 
INAUGURAL. AUSÊNCIA DE NULIDADE. IDENTIDADE FÍSICA DO 
JUIZ. NÃO VIOLAÇÃO. 
1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, em atenção aos 
princípios da fungibilidade recursal e da instrumentalidade das formas, admite a 
conversão de embargos de declaração em agravo regimental. 
2. É possível a instauração de processo administrativo com fundamento em 
denúncia anônima, tendo em vista  que a autoridade tem o dever de apurar a 
veracidade dos fatos alegados.
3. Considerando que a portaria inaugural do processo disciplinar tem o objetivo 
de conferir publicidade à constituição da Comissão Processante, apenas 
quando do indiciamento do servidor, posteriormente à fase instrutória do 
processo administrativo disciplinar, deve haver a descrição detalhada dos fatos.
4. Não há falar em violação do princípio da identidade física do juiz pela 
ausência de prolação da sentença pelo Juiz substituto, mas pelo próprio Juiz 
titular da Vara e competente para o julgamento do mandamus por força da 
livre distribuição do feito.
5. Embargos declaratórios recebidos como agravo regimental, ao qual se nega 
provimento.

 

 
VOTO

MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (Relatora): 

Assinalo, por primeiro, que o pedido deduzido denota nítido pleito de reforma, 

daí porque, em atenção aos princípios da fungibilidade da instrumentalidade das formas, 

merece o petitório ser recebido como agravo regimental. 

Sobre essa possibilidade, confira-se o seguinte precedente: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO 
DE RELATOR EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECEBIMENTO 
COMO AGRAVO REGIMENTAL. DISSÍDIO NÃO DEMONSTRADO 
ANALITICAMENTE. PRECEDENTES DO STJ. 

- Inadmissíveis embargos declaratórios contra decisão monocrática de 
relator, que devem ser recebidos como agravo regimental, em face do 
princípio da fungibilidade recursal. (...) 

- Agravo regimental improvido." (EDcl nos EREsp 726.590/RN, Rel. 
Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, CORTE ESPECIAL, DJ 
06.03.2008) 
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No mérito, consoante assentado na decisão ora impugnada, consolidou-se 

neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é possível a instauração de processo 

administrativo com fundamento em denúncia anônima, tendo em vista  que a autoridade tem o 

dever de apurar a veracidade dos fatos alegados. A esse respeito:

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR 
PÚBLICO FEDERAL. CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR INSTAURADO COM BASE EM 
INVESTIGAÇÃO PROVOCADA POR DENÚNCIA ANÔNIMA. 
ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES. INEXISTÊNCIA DE AFRONTA 
AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO, DA AMPLA DEFESA E DO 
DEVIDO PROCESSO LEGAL. DILAÇÃO PROBATÓRIA. 
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

1. Ainda que com reservas, a denúncia anônima é admitida em nosso 
ordenamento jurídico, sendo considerada apta a deflagrar procedimentos de 
averiguação, como o processo administrativo disciplinar, conforme 
contenham ou não elementos informativos idôneos suficientes, e desde que 
observadas as devidas cautelas no que diz respeito à identidade do 
investigado. Precedentes desta Corte.

(...)
(MS 13.348/DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, 

julgado em 27/05/2009, DJe 16/09/2009)

DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR 
PÚBLICO FEDERAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. 
DENÚNCIA ANÔNIMA. NULIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. RECURSO 
CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Tendo em vista o poder-dever de autotutela imposto à 
Administração, não há ilegalidade na instauração de processo administrativo 
com fundamento em denúncia anônima. Precedentes do STJ.

2. Recurso especial conhecido e improvido.
(REsp 867.666/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

QUINTA TURMA, julgado em 27/04/2009, DJe 25/05/2009)

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. SERVIDOR 
FEDERAL. FALTA DE CITAÇÃO PESSOAL. PROVA EMPRESTADA. 
DENÚNCIA ANÔNIMA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. 
INDEPENDÊNCIA DAS INSTÂNCIAS PENAL E ADMINISTRATIVA.

(...)
3. Não há ilegalidade na instauração de processo administrativo com 

fundamento em denúncia anônima, por conta do poder-dever de autotutela 
imposto à Administração e, por via de conseqüência, ao administrador 
público.

(...)
(MS 12.385/DF, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, TERCEIRA 

SEÇÃO, julgado em 14/05/2008, DJe 05/09/2008)

Além disso, considerando que a portaria inaugural do processo disciplinar tem 
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o objetivo de conferir publicidade à constituição da Comissão Processante, apenas quando do 

indiciamento do servidor, posteriormente à fase instrutória do processo administrativo 

disciplinar, deve haver a descrição detalhada dos fatos.

Sobre o tema, confiram-se alguns dos inúmeros precedentes deste Sodalício:

MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. DEMISSÃO. 
ACUSAÇÃO DE RECEBIMENTO DE PROPINA. CONFIGURAÇÃO 
COMO IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PENA DE DEMISSÃO. 
EXIGÊNCIA DE SENTENÇA JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO 
(ART. 20 DA LEI 8.429/92). PONTO DE VISTA ISOLADO DO 
RELATOR. NULIDADE DA PORTARIA INAUGURAL. AUSÊNCIA DE 
INDICAÇÃO MINUCIOSA DOS FATOS INVESTIGADOS E 
CAPITULAÇÃO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. ART. 161 DA 
LEI 8.112/90. AUSÊNCIA DE DEFESA TÉCNICA EXERCIDA POR 
ADVOGADO OU DEFENSOR DATIVO. SÚMULA VINCULANTE 5/STF. 
RESSALVA DO ENTENDIMENTO DO RELATOR. ORDEM 
DENEGADA. (...)

2.   Somente após o início da instrução probatória, a Comissão 
Processante poderá fazer o relato circunstanciado das condutas 
supostamente praticadas pelo Servidor indiciado, capitulando as infrações 
porventura cometidas; precisamente por isso, não se exige que a Portaria 
instauradora do Processo Disciplinar contenha a minuciosa descrição dos 
fatos que serão apurados, exigível apenas quando do indiciamento do 
Servidor. Precedentes desta Corte.

(...)
(MS 13.763/DF, Rel. Ministro  NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 

TERCEIRA SEÇÃO, DJe 19/12/2008)

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. VÍCIOS FORMAIS. AUSÊNCIA. 
REGULARIDADE DO ATO IMPUGNADO.

(...)
2. No momento da edição da portaria inaugural, não há necessidade de 

uma descrição minuciosa da situação fática a ser apurada pela Comissão 
Processante, bem como a capitulação legal das possíveis infrações 
cometidas, sendo esse detalhamento exigido apenas quando do 
indiciamento do servidor, após a fase instrutória. Precedentes.

(...)
4. Após a análise dos elementos probatórios trazidos nos autos, 

conclui-se que o processo administrativo foi devidamente instaurado, a 
conduta foi corretamente apurada e que a decisão da autoridade coatora 
lastreou-se em fundamentação suficiente, não havendo qualquer vício 
formal no processo administrativo que culminou com a aplicação da pena 
de demissão ao servidor 

5. Segurança denegada.
(MS 15.786/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, 

julgado em 13/04/2011, DJe 11/05/2011)

Na mesma linha, de acordo entendimento desta Corte, "a falta do nome dos 
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indicados na portaria que instaura o processo administrativo disciplinar, exigência não prevista 

em lei, não é causa de nulidade." (MS 9.421/DF, Rel. Ministro  PAULO GALLOTTI, 

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 22/08/2007, DJ 17/09/2007 p. 201)

Por outro lado, o exame acerca da alegação de que "não é jurídico nem 

democrático que o servidor público responda a processo disciplinar sem a existência de 

elementos mínimos que conduzam a possibilidade de condenação" envolve, necessariamente, a 

análise de matéria fático-probatória, o que é vedado nesta instância extraordinária pela Súmula 

7/STJ.

Em relação à alegação de ofensa ao juiz natural, não há falar em violação do 

princípio da identidade física do juiz pela ausência de prolação da sentença pelo Juiz substituto, 

mas pelo próprio Juiz titular da 7ª Vara Federal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, 

competente para o julgamento do mandamus por força da livre distribuição do feito.

Saliente-se, por oportuno, que de acordo com a jurisprudência deste Tribunal 

"inexiste violação ao princípio da identidade física do juiz, se a decisão proferida por 

magistrado substituto, no exercício regular da jurisdição, baseou-se exclusivamente em prova 

documental" (REsp 831.190/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 27/06/2006, DJ 17/08/2006, p. 347).

Por fim, cumpre novamente ressaltar que o juiz não está obrigado a rebater, 

pormenorizadamente, todas as questões trazidas pela parte, citando os dispositivos legais que 

esta entende pertinentes para a resolução da controvérsia. A negativa de prestação 

jurisprudencial se configura apenas quando o Tribunal deixa de se manifestar sobre ponto que 

seria indubitavelmente necessário ao deslinde do litígio, circunstância não evidenciada no caso 

em tela. 

Diante do exposto, recebo os embargos declaratórios como agravo 

regimental, ao qual nego provimento.

É como voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEXTA TURMA

 
EDcl   no

Número Registro: 2008/0217081-9 REsp 1.096.274 / RJ

Número Origem: 200351010227075

EM MESA JULGADO: 25/09/2012

Relatora

Exma. Sra. Ministra  MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro OG FERNANDES

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. JOÃO FRANCISCO SOBRINHO

Secretário
Bel. ELISEU AUGUSTO NUNES DE SANTANA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : ITAÇUCI GONÇALVES DE LIMA BELTRÃO
ADVOGADOS : DIRCE GONÇALVES DE LIMA BELTRÃO

MARIA FERNANDA KAULING
RECORRIDO : UNIÃO

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Servidor 
Público Civil - Processo Administrativo Disciplinar ou Sindicância

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EMBARGANTE : ITAÇUCI GONÇALVES DE LIMA BELTRÃO
ADVOGADOS : DIRCE GONÇALVES DE LIMA BELTRÃO

MARIA FERNANDA KAULING
EMBARGADO : UNIÃO

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEXTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, recebeu os embargos de declaração como agravo regimental 
e lhe negou provimento, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora."

Os Srs. Ministros Og Fernandes, Sebastião Reis Júnior, Assusete Magalhães e Alderita 
Ramos de Oliveira (Desembargadora convocada do TJ/PE) votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Og Fernandes.
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